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responsabilidade pelo pagamento solidário das
custas e dos honorários advocatícios, haja vista
haver sucumbido na totalidade de seu pleito.

Por fim, no que toca ao recorrente,
endossante (Nossa Caixa), não possui respon-
sabilidade direta junto ao autor, haja vista não
haver realizado o protesto nem ser o emitente
da duplicata “fria”. Porém, encontra-se obrigado
a ressarcir o endossatário Bemge pelos prejuí-
zos suportados com a condenação.

É que os títulos cambiais, apesar de vicia-
dos na origem, são formalmente válidos e per-
feitos quanto à obrigação criada entre o endos-
sante e o endossatário, em face do princípio da
autonomia do endosso, sem o que restaria inexi-
gível o regresso, que deve ser resguardado. Só
persiste, portanto, a obrigação entre o endos-
sante e o endossatário em virtude do mencio-
nado princípio da autonomia do endosso, que
torna subsistente a vinculação contida no título
para os precisos limites dessa responsabilidade.

A respeito do vínculo autônomo, solidário
e abstrato, que se volta como regresso, que
assume o endossante, leciona o saudoso
Pontes de Miranda:

Com a declaração unilateral de vontade, que é
o endosso, assume o endossante da duplicata
mercantil vinculação autônoma, solidária e
abstrata, de regresso, pelo pagamento. Tal vin-

culação é inconfundível com a vinculação do
aceitante, que é principal. No direito cambiário
brasileiro, reputa-se não escrita a cláusula que
proíbe outros endossos e a que exclui ou
restringe a responsabilidade do endossante
para com o endossatário, como a que diz ‘sem
garantia e sem obrigação’. Dá-se o mesmo no
que se refere ao endossante e ao endossatário
da duplicata mercantil: a vinculação do endos-
sante, incluído o vendedor-criador do título, é
autônoma, solidária e abstrata... (Tratado de
direito cambiário, Ed. Bookseller, v. 3, p. 261).

Sendo assim, deve ser mantida a r. sen-
tença também no que toca à condenação da
denunciada no pagamento da indenização a
cargo do denunciante, assegurando-lhe, como
ressalvou a ilustre Magistrada em sua r. sen-
tença, em contrapartida, o direito de regresso
contra a ré e sacadora do título anulado, Suzan
Bril Indústria e Comércio de Produtos.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso,
mantendo in totum a r. sentença recorrida.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Selma Marques e Fernando
Caldeira Brant.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR
E NEGARAM PROVIMENTO. 

-:::-

PROCESSO CIVIL - LAUDO PERICIAL - JUNTADA - PROVA EMPRESTADA -
VALORAÇÃO - PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO

Ementa: Prova emprestada. Juntada aos autos. Possibilidade. Substituição da perícia.
Inadmissibilidade.

- O laudo pericial realizado em outra ação não tem a força de prova pericial por não ter sido
dado à parte que daquela não participou oportunidade de formular quesitos, pedir esclareci-
mentos e indicar assistente técnico.

- O laudo pericial realizado em ação diversa pode ser juntado aos autos como prova empresta-
da, cabendo ao juiz, por ocasião da sentença e dentro de seu livre convencimento, dar ao
mesmo o valor que entender devido.

AGRAVO N° 1.0145.05.224509-2/001 - Comarca de Juiz de Fora - Agravante: Telemar Norte e
Leste S.A. - Agravada: Mariluce de Assis Oliveira - Relator: Des. MAURÍLIO GABRIEL
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO
AO AGRAVO, COM RECOMENDAÇÃO.

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2006. -
Maurílio Gabriel - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Maurílio Gabriel - Cuida-se de
agravo interposto pela Telemar Norte e Leste S.A.
por não se conformar com a decisão prolatada
nos autos da ação de repetição de indébito contra
ela ajuizada por Mariluce de Assis Oliveira e que
indeferiu a substituição da prova pericial pela
prova emprestada, sob o fundamento de que o
laudo acostado não demonstrou a realidade da
conta telefônica da requerente.

Sustenta a agravante ser, na espécie,
indispensável a produção de prova pericial a
ser efetivada por um perito em engenharia de
telecomunicações para demonstrar a regula-
ridade do sistema de telefonia que utiliza, e este
se mostra adequado às determinações da
Anatel, do Ministério das Comunicações e do
próprio contrato de concessão.

Alega que, em homenagem aos princí-
pios da economia e da celeridade processual,
desistiu da produção da perícia e requereu a
juntada da prova emprestada, representada por
perícia já realizada em processo idêntico, em
que foi analisado o sistema de telefonia, respei-
tando-se o devido contraditório.

Afirma ser essencial a juntada da prova
emprestada, sob pena de serem afrontados os
preceitos constitucionais da ampla defesa e do
contraditório.

Argumenta, ainda, que o documento pode
ser juntado em qualquer fase do processo.

Ao final, bate-se pela cassação da
decisão recorrida, a fim de determinar a juntada
do laudo pericial como prova emprestada.

Postula, também, a antecipação da tutela
recursal, determinando a juntada do laudo pericial
como prova emprestada, ou que sejam suspensos
os efeitos da decisão agravada.

Em decisão monocrática, foi concedido
apenas o efeito suspensivo solicitado.

O agravado, embora intimado, não apre-
sentou sua contraminuta.

O ilustre Juiz singular prestou as infor-
mações requisitadas.

Conheço do recurso por estarem pre-
sentes os requisitos de sua admissibilidade.

Insurge-se a agravante contra a decisão
que, após homologar o seu pedido de desistência
da realização da prova técnica, indeferiu a sua
pretensão em substituí-la por prova emprestada
consistente em laudo pericial elaborado em outro
processo que, a seu ver, seria idêntico a este.

Em sua clássica obra Prova judiciária no
cível e comercial (5. ed., Saraiva, v. 1, p. 351),
Moacyr Amaral Santos, amparando-se em
Bentham, define a prova emprestada como a
que “já foi feita juridicamente, mas em outra
causa, da qual se extrai para aplicá-la à causa
em questão”, e ensina ser ela sempre admis-
sível, porquanto “é uma peça de instrução, que,
quando maior efeito não tenha, trará consigo
valor argumental que servirá de subsídio na for-
mação do convencimento”.

Dessa forma, não se vê qualquer óbice à
juntada do citado laudo aos autos da ação em
questão, devendo o Juiz, todavia, dar ao
mesmo o valor que entender devido, dentro de
seu livre e motivado convencimento.

Entretanto, correta apresenta-se a
decisão ao deixar consignado que a prova
emprestada não poderia ser tida como substituta
da prova pericial, ou seja, com o mesmo valor
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desta, por ter sido realizada sem que fosse dado
à agravada o direito de formular quesitos, indicar
assistente técnico, solicitar esclarecimentos e
acompanhar a sua realização.

Evidentemente, tais atos, que integram a
prova pericial, não podem ser substituídos pela
mera inquirição em audiência do técnico que
subscreveu a prova emprestada.

Com tais considerações, nego provimen-
to ao agravo, recomendando, entretanto, que o

referido documento permaneça nos autos,
devendo o Juiz, por ocasião da sentença, dar a
ela o valor que entender devido.

Custas, pela agravante.

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Wagner Wilson e Bitencourt
Marcondes.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO
AGRAVO, COM RECOMENDAÇÃO.

-:::-

DIVÓRCIO CONSENSUAL - CASAL DOMICILIADO NO EXTERIOR - SEPARAÇÃO DE FATO -
COMPETÊNCIA JURISDICIONAL - AUTORIDADE JUDICIÁRIA ESTRANGEIRA - ARTS. 88, III, E

89 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INAPLICABILIDADE

Ementa: Processual civil. Internacional privado. Divórcio direto consensual. Legalidade.

- Na hipótese que envolve matéria de competência relativa internacional, sendo as partes domi-
ciliadas fora do território nacional, onde ocorreu a separação, resta que a demanda pertinente
ao divórcio consensual deve ser solucionada perante a autoridade judiciária estrangeira.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.05.871036-9/001 - Comarca de Belo Horizonte - Apelantes:
E.L.S. e outra - Relator: Des. FRANCISCO FIGUEIREDO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 14 de setembro de 2006.
- Francisco Figueiredo - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Francisco Figueiredo - Conheço
do recurso, visto que próprio, tempestivo e regu-
larmente processado.

Reagem E.L.S. e M.L.S. contra a sen-
tença de f. 24, que, nos autos da ação de divór-
cio direto consensual por eles proposta, julgou
extinto o processo, sem julgamento do mérito,

nos termos do art. 267, IV, do CPC, ao funda-
mento de que a autoridade judiciária brasileira
seria incompetente para julgar a matéria, já que
as partes não são domiciliadas no Brasil.

Em suas razões recursais e com esteio
no art. 88, III, do CPC, sustenta o casal que a
Justiça brasileira é competente para julgar e
processar a matéria, uma vez que, embora resi-
dam em outro país, a separação de fato do
casal ocorreu no Brasil. Ademais, aduzem que
sua permanência no exterior não é definitiva, o
que robustece ainda mais a competência juris-
dicional brasileira.

No entanto, compulsando-se os autos,
verifica-se que ambos os cônjuges, ora ape-
lantes, embora tenham contraído matrimônio no
Brasil, mantêm residência fixa nos Estados
Unidos da América, conforme se infere dos
instrumentos de procuração anexados, o que
também sinaliza que a separação teve lugar em


